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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

  Sessão n.º 28/2023
Data: 15.08.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br

I – Leitura da Ata 

II – Leitura de Acórdãos 

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Pauta de Julgamentos 

V – Julgamentos em Mesa
III – Processos Administrativos – SEI
1-Processo Administrativo nº 2023/000032625-00

Minuta de Resolução (Id. 1167348) que altera dispositivos da Resolução TJAM nº 17, de 27 de julho de 2022, a qual dispõe sobre o plantão no interior do Estado do Amazonas, e dá outras providências.
2-Processo Administrativo nº 2023/000024172-00
Minuta de Resolução (Id. 1165124) QUE regulamenta a metodologia quantitativa que estabelece o número mínimo de servidores das unidades judiciais de primeiro grau do Tribunal de Justiça do Amazonas, e define procedimentos para a movimentação funcional.

IV – Pauta de Julgamentos

01. 4003350-37.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: André Bacry Rodrigues.
Advogada: Nazira Bacry Rodrigues Nakauth (16097/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.

Procurador-Geral de Justiça:Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa.Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
V – Julgamentos em Mesa

02. 0005330-87.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 
Suscitada: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
03. 0005545-63.2023.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Airton Luis Corrêa Gentil. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
04. 4002469-60.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Saul Lopes Colares. 
Advogado: José Gomes de Amorim (10881/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Adiado: A pedido do Relator (08.08.2023).
05. 4004092-62.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Soc. Advogados: Costa e Costa Advogados Associados (64321/AM). 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Dr. Rogério José da Costa Vieira
Adiado: Ausência justificada do Relator (08.08.2023).
06. 4000854-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Carlos Fábio Braga Monteiro. 
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira.
Procurador: Vander Laan Reis Góes.
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação das Praças da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas APPBMAM. 
Advogado: Frederico Gustavo Távora (6462/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM). 
Advogado: Otávio Araújo Neto (10189/AM). 
Advogado: Johan da Costa Araújo (12234/AM). 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros Militares do Estado do Amazonas – ASSPBMAM. 
Advogado: Antônio Ferreira do Norte Filho (13030/AM). 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Sustentações orais realizadas, em 25.07.2023.

Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade dos artigos 7.º, §§ 3.º e 4.º, assim como do artigo 25, da Lei nº 4.044/2014, em razão da incompatibilidade material com os artigos 109, inciso II, 114 §2.º, 116, 161, §1.º, incisos I e II da Constituição do Estado do Amazonas.
Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (08.08.2023).
Adiado em virtude da ausência justificada do Relator (08.08.2023).

07. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 
Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Sustentações orais realizadas, em 08.08.2023.

Voto da Relatora: Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Averbou impedimento: Desa. Joana dos Santos Meirelles (08.08.2023).
Anteciparam o voto, com a Relatora: Des. Délcio Santos, Des. Domingos Chalub, Desa. Socorro Guedes, Des. Lafayette Vieira e Desa. Luiza Cristina.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Des. Cláudio César Roessing (08.08.2023).
08. 4002723-67.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM).
Procurador: Mateus Severiano da Costa (15257/AM).
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Procurador: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus (17303/DF).
Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).
Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM).
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – Aopbmam. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM).
Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM).
Amicus Curiae: Associação de Policiais e Bombeiros Militares da Reserva Remunerada do Amazonas. 
Advogada: Daisy Feitosa Coutinho (6989/AM).
Advogado: Luis Carlos Eufrazio dos Santos (15047/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Voto da Relatora: Em consonância com o Graduado Órgão Ministerial, Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito.

Anteciparam o voto, com a Relatora: Des. Délcio Luis Santos, Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Des. Cláudio César Roessing (08.08.2023).
09.0003994-48.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. 
Suscitada: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Adiado: A pedido da Relatora (08.08.2023).
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